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PODER   EXECUTIVO

LEI Nº 10.375,  DE  16 DE DEZEMBRO DE 2015.

Dispõe sobre o Plano Plurianual para
o quadriênio 2016-2019, e da outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia
Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

Art. 1º  Fica instituído o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio
2016-2019 em cumprimento ao disposto no § 1º, do art. 136 da Cons-
tituição Estadual e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 011, de 10
de setembro de 1991, estabelecendo para o período, de forma
regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pu?blica
estadual para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para
as relativas aos programas de duração continuada.

§ 1º  Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I - diretrizes, as proposições e orientações norteadoras da ação
de governo;

II - objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a
realização das ações governamentais;

III - metas, as especificações e as quantificações físicas dos
objetivos estabelecidos;

IV - programa, o instrumento de organização da açao go-
vernamental visando à concretização dos objetivos pretendidos,
mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual e
classificado como:

a) finalístico, do qual resultam bens ou serviços ofertados
diretamente à sociedade;

b) de serviços ao estado, do qual resultam bens ou serviços
ofertados diretamente ao Estado;

c) de gestão de política pública, destinado ao planejamento e à
formulação de políticas setoriais, á coordenação, à avaliação e ao controle
dos demais programas sob a responsabilidade de determinado órgão;

d) de apoio administrativo, contemplando despesas de nature-
za tipicamente administrativa, as quais, embora contribuam para a
consecução dos objetivos dos outros programas, neles não foram
passíveis de apropriação.

V - indicador, medida, geralmente quantitativa, usada para ilus-
trar e comunicar um conjunto de fenômenos complexos de forma sim-
ples, com razoável grau de certeza, incluindo tendências e progressos
ao longo do tempo;

VI - ação, menor nível de categoria de programação, corresponde
a um instrumento necessário para alcançar o objetivo de um programa,
podendo ser não-orçamentaária ou orçamentária, esta classificada,
conforme a sua natureza, em:

a) atividade, quando envolver um conjunto de operações que se
realizem de modo contínuo e permanente, das quais resulte um produto
necessário á manutenção da ação de governo;

b) projeto, quando envolver um conjunto de operações, limita-
das no tempo, das quais resulte um produto que concorra para a expansão
ou aperfeiçoamento da ação de governo;

c) operação especial, quando envolver despesas que não con-
tribuam para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de
governo, das quais não resulte um produto, e não gere contraprestação
direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 2º  As diretrizes, objetivos e metas a que se refere este artigo
são especificados nos Anexos desta Lei, observada a seguinte estruturação:

I - Anexo I - Orientação Estratégica de Governo apresentando
o cenário macroeconômico para o período do Plano Plurianual, as dire-
trizes a serem seguidas pelo governo e os indicadores socioeconômicos
que servirão para mensuração dos programas;

II - Anexo II - Programas de Governo, contempla os progra-
mas, com respectivos objetivos, e suas ações, com produtos e metas
físicas definidas conforme a estimativa de receita para o período do
Plano Plurianual;

III - Anexo III - Metas e Prioridades da Administração Pú-
blica Estadual para o exercício de 2016 - de acordo com o art. 3º da
Lei nº 10.292/2015, de 4 de agosto de 2015;

IV - Anexo IV - Plano de Desenvolvimento Socioeconômico - PDS.

Art. 2º  Os programas, no ambito da Administração Pública
Estadual, como instrumento das ações de governo, ficam restritos aqueles
integrantes do Plano Plurianual instituído por esta Lei.

Parágrafo único.  Não integram o Plano Plurianual os progra-
mas destinados exclusivamente a operações especiais, tendo seus cus-
tos, com fins de planejamento, deduzidos da previsão de recursos
decorrente do cenário fiscal para o período.

Art. 3º  Os programas a que se refere o art. 1º são as unidades
básicas de planejamento e gestão das ações governamentais e constitu-
em o elemento de integração entre o Plano Plurianual, a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA, de cada
exercício do quadriênio abrangido pelo Plano Plurianual.

§ 1º  As codificações de programas e ações deste Plano
Plurianual será o observadas nas leis de diretrizes orçamentárias, nas
leis orçamentárias anuais e seus créditos adicionais e nas leis de revi-
são do Plano Plurianual, prevalecendo até a extinção dos programas e
ações a que se vinculam.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO DO PLANO PLURIANUAL

Secão I
Aspectos Gerais

Art. 4º  Os valores financeiros, metas fisicas e períodos de
execução estabelecidos para as ações constantes do Plano Plurianual
são referenciais, não se constituindo em limites ao programação
das despesas expressas nas leis orçamentárias anuais e em seus
créditos adicionais.

Art. 5º  A gestão do Plano Plurianual observará os princípios
de publicidade, eficiência, impessoalidade, economicidade e efetividade
e compreenderá a implementação, o monitoramento, a avaliação e a
revisão do plano.

Art. 6º  O Poder Executivo manterá sistema de informações
gerenciais e de planejamento para apoio à gestão do Plano Plurianual.

Art. 7º  Caberá ao Poder Executivo estabelecer normas
complementares para a gestão do Plano Plurianual.

Seção II
Do Plano de Desenvolvimento Socioeconômico - PDS

Art. 8º  Fica instituído, no âmbito do período de vigência do
Plano Plurianual 2016-2019, o Plano de Desenvolvimento
Socioeconômico - PDS.
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Parágrafo único.  As ações que possuírem dotação orçamentá-
ria incluída no Plano de Desenvolvimento Socioeconômico integram
prioridades da Administração Pública Estadual.

Art. 9º  As leis de diretrizes orçamentárias definirão, para as
dotações orçamentárias incluídas no Plano de Desenvolvimento
Socioeconômico:

I - a forma de identificação, respeitado o disposto nesta Lei;

II - os critérios e forma de limitação de empenho.

Seção III
Do Monitoramento e Avaliação

Art. 10.  O Poder Executivo instituirá o Sistema de Gestão
por Resultados do Plano Plurianual 2016-2019, sob a coordenação
da Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento, competindo-
lhe definir diretrizes e orientações técnicas para o monitoramento e
avaliação do Plano Plurianual.

Art. 11.  Os Orgãos do Poder Executivo responsaveis por
programas e ações, devera  o manter atualizadas, durante cada
exercício financeiro, na forma estabelecida pela Secretaria de Esta-
do do Planejamento e Orçamento, as informaçeões referentes a
gestão dos programas e ações sob sua responsabilidade, incluindo a
execução física e financeira das ações.

§ 1º  Para efeito de subsídio  aos processos de tomada e presta-
ção de contas, os registros no sistema de informações gerenciais e de
planejamento serão encerrados até 15 de fevereiro do exercício
subsequente ao da execução;

§ 2º  aplica-se aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário,
ao Ministério Público do Estado e à Defensoria Pública do Estado,
responsáveis por programas e ações, o disposto neste artigo.

Art. 12.  Os programas do Plano será o avaliados anualmente.

Parágrafo único.  O Poder Executivo enviará a Assembleia
Legislativa do Estado até o dia 30 de abril de cada exercício, relatório de
avaliaçãoo do Plano Plurianual referente à execução do exercício anterior.

Seção IV
Das Revisões do Plano Plurianual

Art. 13.  A inclusão, a exclusão ou a alteração de programas
constantes do Plano Plurianual instituído por esta Lei, serão propos-
tas pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei especifico de
revisão da Lei do Plano Plurianual

§ 1º  Os projetos de lei de revisão especifico de alteração da Lei
do Plano Plurianual conterão, no mínimo, na hipótese de:

I - inclusão de programa:

a) diagnóstico sobre a atual situação do problema que se deseja
enfrentar, sobre a demanda da sociedade que se queira atender com o
programa proposto ou da oportunidade que se queira aproveitar;

b) indicação da origem dos recursos que financiará o o programa
proposto.

II - alteração ou exclusão de programa, a exposição das razões
que motivam a proposta.

§ 2º  Considera-se alteração de programa:

I - modificação da denominação, do objetivo ou do público-
alvo do programa;

II - inclusão ou exclusão de ações orçamentárias;

III - alteração do título, do produto e da unidade de medida das
ações orçamentárias.

§ 3º  As alterações previstas no inciso III do § 2º poderão
ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus crédi-
tos adicionais, desde que mantenham a mesma codificação e não
modifiquem a finalidade da ação.

§ 4º  A inclusão de ações orçamentárias de caráter plurianual
poderá ocorrer por intermédio de lei de créditos especiais desde que
apresente, em anexo específico, as informações referentes às projeções
plurianuais e aos atributos constantes do Plano Plurianual.

Art. 14.  O Poder Executivo fica autorizado a:

I - alterar o órgão responsável por programas e ações;

II - alterar os indicadores do Plano Plurianual e seus respectivos
índices;

III - incluir, excluir ou alterar ac?o?es e respectivas metas, no
caso de a~ções não-orçamentárias;

IV - adequar a meta física de ação orçamentária para
compatibilizá-la com alterações no seu valor, produto, ou unidade de
medida, efetivadas pelas leis orçamentárias anuais e seus créditos adi-
cionais ou por leis que alterem o Plano Plurianual ou em razão de
revisão dos referenciais que a definiram;

V - incluir ou excluir dotações orçamentárias do Plano de
Desenvolvimento Socioeconômico, alterando sua identificação.

Seção V
Da Participação Social

Art. 15.  O Poder Executivo e o Poder Legislativo promoveráo
a participação da sociedade na elaboração, acompanhamento e avaliação
das ações constantes do Plano Plurianual.

Parágrafo único. As audiências públicas regionais ou
temáticas, realizadas durante a apreciação da proposta orçamentá-
ria, com a participação dos órgãos governamentais, estimulará o a
participação da sociedade.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16.  Ficam dispensadas de discriminação no Plano
Plurianual as ações orçamentárias cuja execução restrinja-se a um único
exercício financeiro.

Art. 17.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento
e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam
cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo Senhor
Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 16 DE DEZEMBRO DE 2015, 194º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 127º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CYNTHIA CELINA DE CARVALHO MOTA LIMA
Secretária de Estado do Planejamento e Orçamento
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APRESENTAÇÃO:

O Governo do Estado do Maranhão, por meio da Secretaria
de Estado do Planejamento e Orçamento – SEPLAN, na qualidade
de Órgão Central de Planejamento, apresenta o PLANO
PLURIANUAL DO ESTADO DO MARANHÃO – PPA/MA
2016-2019, que foi elaborado atendendo determinação metodológica
específica – estabelecida pelo Governo do Estado – conseqüente-
mente na detectação e legitimação de demandas advindas da população
cobrindo os 217 municípios do Estado.

Essa metodologia - que atendeu às diretrizes de governo para a
consolidação do plano - compreendeu a realização de 16 “Escutas
Territoriais”, na perspectiva de levantar e legitimar demandas sociais. O
resultado dessas escutas constituíram-se em um caminho para elaborar o
PPA, instrumento legítimo da implantação das diretrizes e estratégias
da administração estadual para os próximos quatro anos.

Além de ser um dispositivo constitucional, o PPA é também
uma ferramenta de Planejamento e Orçamento que define os parâmetros
físicos e financeiros pelos quais o Governo do Estado norteará as suas
ações em um período de quatro anos. É elemento norteador para, a
partir dele, constitui-se os orçamentos de programação anual. Refor-
çam-se aqui a necessidade e a importância da participação popular nas
decisões governamentais ser considerada fundamental pelo governo
estadual para que a população possa opinar, incluir sugestões e sugerir
modificações na execução das Políticas Públicas ao poder público.

São grandes os desafios para um governo que iniciou com um
quadro econômico adverso, quadro esse que será superado com cora-
gem, capacidade, competência, inovação na forma de administrar, alia-
dos à determinação para adoção de medidas que propiciem a
governabilidade e governança com economicidade, eficiência, eficácia,
efetividade, ética e equitatividade.

Neste governo os ideais e os princípios da democracia consti-
tuir-se-ão em, além de fonte inspiratória, pressupostos básicos do
exercício do mandato governamental.

A atual administração, postar-se-á por aprimorar os princípios
da qualidade no gasto do recurso público, por proporcionar um ambi-
ente de trabalho que prioriza e valoriza o cidadão, disponibilizando
informações tempestivas com ampla e irrestrita transparência.

Esta proposta de elaboração do PPA/MA 2016-2019 atende à
orientação estratégica do governo além dos prazos e dispositivos le-
gais, e, espelham a visão do novo governo em buscar soluções dos
problemas de grande contingente da população estadual. Busca-se de-
senhar um novo modelo de gestão comprometido efetivamente com os
desejos da população, conforme orientação governamental, simbolizada
pelo lema “GOVERNO DE TODOS NÓS”.

ANEXO: I

ORIENTAÇÕES  ESTRATÉGICAS DE  GOVERNO

1 – CENÁRIO MACROECONÔMICO

1.1.Panorama da Economia Maranhense 2009-2015

1.1.1. Panorama da Economia Mundial.

O mais recente Panorama Econômico mundial do Fundo Mo-
netário Internacional - FMI, divulgado em abril de 2015, aponta a
continuidade do processo de recuperação do nível de atividades na
economia global, mas de maneira desigual e ainda frágil. De acordo com
o FMI, o crescimento mundial é projetado em 3,3% no ano de 2015
e 3,8% em 2016.

Tabela 1 - World Economic Outlook - Previsões para o cresci-
mento anual do PIB (%) das principais economias do mundo (2010 –
2016*)

Para o ano corrente, as perspectivas acentuam o cenário de
estagflação internacional, consequência, principalmente, das diferentes
políticas monetárias adotadas ao redor do globo. Nos Estados Uni-
dos, a melhora no nível de atividade é resultante dos novos métodos
de produção de energia a partir da exploração do gás xisto e com a
implantação da fratura hidráulica na extração de petróleo.

Na Zona do Euro, as políticas monetárias expansionistas
apresentaram resultados anti-deflacionários, portanto, espera-
se continuidade do programa de compra dos ativos financeiros e
aumento de liquidez.

Na Ásia, a redução da inflação do Japão, no segundo trimestre
do ano, foi na contramão da meta inflacionaria de 2% e forçou a conti-
nuidade da política de expansão monetária (previsão de injeção US$
650 milhões em 2015). A desaceleração do crescimento da economia
chinesa vem exigindo medidas de políticas monetária expansionistas,
tais como cortes na taxa de juros e o recolhimento de compulsórios.

A queda dos preços das commodities, sobretudo do petróleo,
continua impactando negativamente as economias emergentes, sobre-
tudo a Rússia, Índia e o Brasil. No caso brasileiro, embora as exporta-
ções tenham sido prejudicadas pela redução no preço do petróleo, o
déficit na balança comercial foi amenizado em virtude da queda no
preço dos combustíveis. Por outro lado, a redução das importações,
como desdobramento do aprofundamento da recessão tornou-se fator
predominante para a reversão do déficit comercial neste ano.

1.1.2. A Conjuntura Econômica Nacional.

De acordo com o IBGE, o Produto Interno Bruto brasileiro
variou 0,1% em 2014, ficando estável em relação ao ano anterior e
chegou a 5.521,3 bilhões, o que equivale a uma renda per capita
de R$ 27,2 mil (variação real de +0,7% contra 2013).Com esse
resultado, a média de crescimento de 2011 a 2014 foi de 2,3% a.a.,
a pior desde a década de 1990.

Diante desse cenário de arrefecimento, no primeiro semestre
de 2015, houve recuo de 2,1% no PIB, comparando com o mesmo
período do ano anterior.

Tal performance teve como resultado a ampliação das apostas
em uma retração igual ou superior a 2,7% no ano. A queda do investi-
mento agregado, que já vinha sendo observada nos trimestres anterio-
res, aprofundou-se, em virtude da paralisação de uma parte expressiva
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dos investimentos em infraestrutura no país. A contração da demanda
agregada foi decorrência também da queda no Consumo das famílias,
resultante dos efeitos deletérios da elevação da inflação e da alta do
desemprego, ao passo que o corte de gastos governamentais contribuiu
para reforçar o ciclo recessivo. A desvalorização cambial por enquanto
teve pequeno efeito sobre a produção industrial, que continua em re-
cuo, embora tenha contribuído parcialmente para o bom desempenho
da Agropecuária, assim como das Exportações.

Gráfico 1 - Taxa de Crescimento do índice trimestral (4
Tri contra os 4 Tri Anteriores com Ajuste Sazonal

Os impactos dinamizadores da desvalorização cambial sobre a
competitividade da indústria doméstica vão ocorrendo de forma ainda
muito incipiente, seja pela desagregação de vários elos intermediários
das cadeias produtivas, deslocados pelas importações ao
sobrevalorização cambial; seja pela defasagem existente entre a desva-
lorização cambial e a substituição de importações e o estabelecimento
de canais de comercialização no exterior.

Na outra ponta, a desvalorização do Real, na medida negativa-
mente as importações e estimula as exportações de produtos manufa-
turados, permitiu a reversão, ainda que modesta, do déficit da balan-
ça comercial. É importante observar que tal reversão ocorre de for-
ma modesta em função da queda dos preços das peso expressivo na
pauta de exportações brasileira.

No que diz respeito ao Consumo das Famílias (Ótica da De-
manda), o recuo de 1,6% no primeiro trimestre de 2015 sugere que,
embora as políticas de’ à demanda tenham impulsionado o consumo nos
anos recentes, no momento atual, essas políticas mostram desocupação
e a resiliência inflacionária.

A pressão inflacionária, observada nos últimos m Política
Monetária do Banco Central atitudes mais severas de combate à infla-
ção, que encerrou em 6,41% a.a., medida pelo IPCA, no ano de 2014,
e atingiu 9,53% no período de 12 meses e encerrados em agosto
Governo do Estado do Maranhão Secretaria de Estado do Planeja-
mento e Orçamento longo de vinte anos de commodities minerais, que
representam hoje um mostram-se esgotadas, tendo em vista o cresci-
mento da taxa de meses, exigiu do Comitê de (Gráfico 2), acima do teto
da meta estabelecido pelo Banco Central (6,5% a.a.).

Gráfico 3 - Brasil: Taxa de Desocupação Trimestral, entre
2012 e 2015* e Média Móvel de 12 meses, Em %
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Em 2014, as exportações maranhenses, em valor, avançaram
19,4% em relação a 2013. Apesar da redução de 23,4% nas exporta-
ções do complexo ferro (de US$ 487,2 milhões em 2013 para US$
386,5 milhões em 2014), os maiores volumes embarcados de soja (de
US$ 705,1 milhões em 2013 para US$ 741,9 milhões em 2014) e
alumina calcinada (de US$ 937,4 milhões em 2013 para US$ 983,4
milhões em 2014) e, principalmente, a entrada na pauta de exportação
maranhense da pasta de celulose (US$ 455,9 milhões no ano passado)
garantiram o crescimento.
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No acumulado de 2015, o aumento do valor exportado do
Estado se deu tanto pela elevação da quantidade exportada dos Alu-
mínio (23,8%) e Soja (37,6%) , como pela inclusão do complexo
Celulose (145,6%).

Tabela 2 - Composição das Exportações Maranhenses por
Principais Categorias de Produtos em Valor (US$ milhões) e
Quantidade (1000 Ton.) – 2014, 2014* e 2015*
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Os bons resultados observados no bimestre junho-julho (+4,1
mil admissões líquidas) contribuíram para atenuar a performance nega-
tiva registrada no acumulado janeiro-maio, levando o saldo de demis-
sões acumulado até julho ao patamar de 4,4 mil. No que se refere à
distribuição setorial no acumulado do ano, verifica-se que o saldo de
demissões líquidas explica-se principalmente pelo desempenho negativo
do setor de Serviços (-3,5 mil), Comércio (-1,9) mil e Construção Civil
(-505). Por outro lado, destacam-se dois segmentos que contribuíram
para contrabalancear o saldo de demissões, tendo superado os saldos
de contratações registrados no mesmo intervalo de 2014, são os Servi-
ços Industriais de Utilidade Pública- SIUP (+903), liderados principal-
mente pela atividade de Coleta de Lixo em São Luís e a Indústria de
Transformação (+913), cujo resultado de contratações foi alavancado
pelo desempenho registrado em julho na produção de açúcar.

No que se refere ao setor de Serviços, a performance negativa
registrada em 2015 decorre principalmente da contribuição significati-
va das demissões líquidas do segmento de Atenção à Saúde Humana (-
3.779 ), tendo em vista a suspensão de contrato com uma empresa
terceirizada que atuava em hospitais de Imperatriz. Espera-se já para
os próximos meses a retomada das contratações nesse mesmo segmen-
to, tendo em vista que uma nova empresa já foi contratada pelo Gover-
no do Estado. Por outro lado, destaca- se o desempenho positivo das
atividades de Teleatendimento (+1.090) no acumulado de 2015, que
amenizaram o impacto negativo das demissões líquidas provenientes
da área da saúde. No subsetor do Comércio, que já registrava retração

do emprego formal no acumulado até julho de 2014 (-381), aprofundou-
se a deterioração do emprego em 2015, principalmente no segmento do
Comércio Varejista ( -1.638).

No tocante à Construção Civil, o bom desempenho registrado
nos últimos dois meses não compensou o resultado do acumulado do
ano, no qual pesa de forma preponderante a performance negativa da
Construção de edifícios (-5.921).

1.2. Perspectivas 2016-2019

1.2.1. Brasil

Tabela 5 - Macrotendências para o Brasil: Crescimento
Efetivo (2012-14) e Projeções (2015-2019)
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2. CENÁRIO SOCIAL

2.1. Situação Social do Maranhão

2.1.1. Demografia

Nas últimas quatro décadas, o Maranhão, assim como o Nor-
deste e o Brasil, passou por um significativo êxodo rural. A Tabela 6
mostra população dessas três esferas, nos decêndios de 1970 a 2010.

Tabela 6 - População total (pessoas), por situação do domi-
cílio (percentual) e crescimento médio anual do Brasil, Nordeste
e Maranhão - 1970, 1980, 1991, 2000, 2010.

Em 1970, a população rural do Maranhão representava 74,8%
do total da população do Estado. No Nordeste, o percentual era de
58,2% e no Brasil era de 44,1%. Em 1991, a população rural do Maranhão
caiu para 60% e em 2010 ficou em 36,9% (um decréscimo médio de
1,8% ao ano de 1970 a 2010, enquanto, no mesmo período, o decrésci-
mo médio do Nordeste foi de 2,9% a.a. e o do Brasil de 2,6% a.a.). Mas,
quando se analisa pelo viés da urbanização, de 1970 a 2010, o Maranhão
apresentou o maior crescimento médio da população urbana (2,3%
a.a.), quando comparado ao Nordeste (1,4% a.a.) e ao Brasil (1,0%
a.a.). Não obstante esse crescimento da população urbana nas últimas
quatro décadas, o Maranhão ainda é o Estado mais rural do Brasil, pois
continua a registrar elevação da população que se encontra na zona
rural que voltou a registrar ganhos de participação na população total
nos anos iniciais da década de 2010, atingindo o percentual de 41,8%
em 2013, como pode ser observado no Gráfico 8. O crescimento da
população urbana do Estado pressionou a demanda por

O Gráfico 10 mostra a evolução da Taxa de analfabetismo do
Maranhão, Nordeste e Brasil, nos últimos 13 anos. O Maranhão
(23,4%) parte de uma taxa um pouco menor que o Nordeste (24,2%) e
quase o dobro do Brasil (12,4%) em 2001, mas, ao final do período, o
Nordeste (-7,3 pontos percentuais) e o Brasil (-3,9 p.p.) registraram
reduções maiores que o Maranhão (3,5 p.p.). A manutenção de altas
taxas de analfabetismo no Estado evidencia a dificuldade de enfrentar
essa questão no Maranhão.
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Gráfico 10 - Taxa de analfabetismo de pessoas de pessoas
com 15 anos ou mais de idade, Brasil Nordeste e Maranhão - 2001
a 2013

Do total de escolas do Estado, em 2014, apenas 93,2% tinham
fornecimento de energia elétrica pela Rede Pública, 39% tinham abaste-
cimento da rede geral, 30,9% tinham coleta de lixo periódica e 81,6%
tinham esgotamento sanitário (rede geral, fossa séptica ou fossa rudi-
mentar), mostrando uma infraestrutura de serviços básicos igualmente
deficiente nas escolas do Maranhão.

Figura 2 - Escolas do Maranhão por existência de serviços
básicos, em porcentagem - 2014

No que se refere aos indicadores de qualidade da educação, o
Gráfico 12 mostra a evolução do Índice de Desenvolvimento da Edu-
cação Básica – IDEB para os anos iniciais (4ª série / 5º ano) e finais (8ª
série / 9º ano) do ensino fundamental e para a 3ª série do Ensino Médio.
O IDEB é calculado a partir dos dados sobre aprovação escolar, obti-
dos no Censo Escolar, e médias de desempenho no Sistema de Avalia-
ção da Educação Básica - Saeb, que mede o nível de conhecimento dos
alunos nas disciplinas de português e matemática.
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3. CENÁRIO FISCAL
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Os investimentos realizados com recursos de operações de
crédito impactaram no custeio da máquina pública. Aliado ao cenário
de frustração de receitas, a maturação de várias obras tornou o desafio
ainda maior de mantê-las e ampliá-las com recursos próprios. Todavia,
é de bom alvitre ressaltar que as novas regras de transparência e os
limites fiscais de todos os entes do país, definidos e consolidados pela
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), se encontram, no Estado, em
níveis aceitáveis, sendo os principais: os limites de endividamento
e os limites da despesa com pessoal e encargos.

Desse modo, o principal desafio do governo para o próximo
quadriênio é o de equacionar as despesas e receitas a partir da raci-
onalização dos gastos públicos sem comprometer os limites legais
de endividamento; ao mesmo tempo, é mister priorizar os investi-
mentos necessários com o intuito de atender aos interesses e anseios
da sociedade maranhense.

3.1 - Projeção do Cenário para 2016-2019

O painel de variáveis econômicas utilizado para o Maranhão
no PPA 2016- 2019 tem como parâmetros a conjuntura econômica
internacional, nacional e estadual. Entre os anos de 2016 e 2019, consi-
derou-se a inflação entre o centro da meta e o limite superior (4,5 e 6,5)
e a taxa de crescimento real do PIB projetado pelo IMESC.

Tabela 11 - Parâmetros Macroeconômicos do Brasil e Ce-
nário Estimado para o Maranhão (Valores Constantes de 2015)

Nesse contexto, é possível perceber que o Maranhão terá
um baixo desempenho econômico como reflexo da conjuntura na-
cional; o crescimento real projetado para os anos 2016-2017 tem
taxas de 0,8% e 2,6%, nesta ordem; e, acima de 5,4% para dois
últimos exercícios deste PPA. Os números estão colocados
naTabela 11 e mostram os valores de referência adotados no PPA
2016 -2019. De acordo com as estimativas, a Receita Total
cresce, nominalmente, na relação 2016-2019 como mostra a Tabela 12
considerando os valores projetados.

Nesses termos, para a mesma relação temporal, as Receitas
Correntes, as Receitas Tributárias, as Transferências Correntes,
as Receitas de Capital apresentam taxas crescimento de 5,2%,
5,4% e 4,9% e -28,6%, nesta ordem, como mostra Tabela 12. As
Receitas Correntes crescem abaixo dos anos anteriores justificadas
pela baixa expectativa de crescimento que se tem na economia para
o período; e as Receitas de Capital são fortemente influenciadas pela
diminuição dos repasses após o primeiro exercício deste PPA,
devido ao término do contrato com o BNDES.

Tabela 12 - Demonstrativo de Receitas (Valores Constantes
de 2015) (em R$ Milhões)
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As Transferências Governamentais também estão expressas
na Tabela 13. O Fundo de Participação dos Estados (FPE) que possui
a maior participação dentre as Transferências Governamentais, cres-
ce em média 5% ao ano. Esse crescimento médiodifere dos anos
anteriores quando se chegou ao patamar de 9% para essa conta. É
importante frisar que o FPE sofreu uma revisão no coeficiente de
repasse em termos absolutos: de 7,22 no PPA anterior (2012-2015)
para 7,00 no PPA atual (2016-2019); o que representa uma redução
de 150 milhões de reais, em valores absolutos, aproximadamente,
considerando o modelo de projeção adotado no ano de 2015.

Nesse contexto, a Receita Corrente Líquida (RCL), variável de
grande importância no desempenho das finanças públicas, para o perí-
odo do PPA, apresenta um baixo crescimento repercutindo num cená-
rio desfavorável para aumentos de despesas no curto prazo; a despeito
dos baixos índices da relação Dívida Consolidada Líquida (DCL)/RCL.

Para 2016, a estimativa da relação entre a DCL/RCL é de 38%,
ou seja, ainda se comportando abaixo do limite prudencial definido
pelo Senado Federal na Resolução nº 40/2001. A efetivação deste ce-
nário depende da diminuição do montante da Dívida Consolidada
Líquida e de incremento da Receita Corrente Líquida, bem como da
não contração de novos empréstimos em volumes significativos.

O Total das Despesas apresentou crescimento na mesma
magnitude das Receitas Totais, no período 2016 a2019, pela Tabela
14. Numa análise da participação das contas de despesa sobre no
total, para o PPA 2016-2019, o grupo de pessoal e encargos ganha
destaque como a maior variável, 45,8%. As despesas com
custeio,despesas com investimentos e serviço da dívida apresentaram,
respectivamente, 35,2%,11% e 6,2%.

A Dívida Pública Consolidada, na composição, sofreu uma
importante alteração na comparação com PPA anterior. A Dívida Ex-
terna vem aumentando a participação em relação ao Total a partir de
2013, quando fora celebrado uma operação de crédito externa com o
Bank ofAmerica. Essa Dívida Externa corresponde a 30% do total;
enquanto que a Dívida Interna representa 70 % na mesma base de
comparação. A Tabela 15 abaixo demonstra as projeções das referidas
dívidas para todo o período do Plano.

Tabela 15 – Dívida Pública Consolidada e Participação
Percentual da Dívida Interna e Externa no Total

No tocante aos riscos fiscais e passivos contingentes para o
quadriênio, o Estado tem trabalhado no sentido de mapear os princi-
pais riscos, bem como adotar medidas para minimizar os efeitos decor-
rentes dos mesmos. Do lado das receitas, a securitização da dívida
tornou-se uma alternativa para muitos Estados recuperarem parte da
sua Dívida Ativa Tributária. Não obstante, uma eventual mudança de
coeficiente da maior receita do Estado, o FPE, pode comprometer o
financiamento de despesas essenciais afetando diversas áreas.

No que concerne aos passivos contingentes que podem afetar
as despesas, o principal é o risco cambial que afeta diretamente o
custo do carregamento da principal Dívida Externa do Estado. Diante
dos fatos apresentados, constata-se que o estado tem capacidade de
enfrentar o cenário fiscal estimado para o quadriênio 2016-2019 e
atingir as metas estabelecidas em consonância com os parâmetros
definidos nos principais instrumentos legais.

4. DIRETRIZES DO GOVERNO

O Plano Plurianual 2016-2019, respeitando o disposto no art. 136,
§ 1º, da Constituição do Estado, apresenta as seguintes diretrizes:

1. Promover a execução de uma gestão pública com transpa-
rência ética e controle social, descentralizando as políticas públicas
através da participação popular com foco e qualidade visando atender
a satisfação das necessidades do cidadão. Ações Estratégicas

Ações Estratégicas

Implantação de uma gestão responsável e transparente com
qualidade no gasto público, combatendo e evitando a corrupção através
do incentivo ao controle social com participação popular e articulação
dos demais entes federativos;

Valorização do servidor com progressão de cargo, carreira e
salário do funcionário efetivo, mantendo uma mesa de negociação com
as entidades representativas em caráter permanente, visando a solução
de reinvindicações relativas a remuneração, planos de carreira,
capacitação, condições de trabalho e realização de concursos público;
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Promoção de uma política Tributária mais justa com incenti-
vos fiscais, visando a legalidade das empresas, dos cidadãos com aumen-
to da arrecadação sem descumprir a LRF, proporcionando benefícios
econômicos e sociais para o Estado;

Apoio a elaboração do Planejamento Participativo em todos os
Órgaos da Administraçao Estadual em parceria com o Poder Legislativo,
visando uma melhor integraçao dos instrumentos de planejamento:
Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO e
da Lei Orçamentária Anual -LOA;

Coordenação dos sistemas cooporativos em Tecnologia da In-
formação, Comunicação e Inovação, integrando as bases de dados,
monitorando, medindo e avaliando Planos, Programas e Projetos em
execução no Estado;

Realização de estudos e pesquisas econômicas, sociais e de
espacialização.

2. Promover e ampliar o acesso à educação de qualidade e
o desenvolvimento da capacidade de produção, absorção, difusão
científica, tecnológica e inovação, garantindo a cidadania e am-
pliando as capacidades da população.

Ações Estratégicas

Promoção do desenvolvimento de escola digna por meio de
construção, expansão ou reforma da rede física em estado precário,
garantindo a salubridade dos espaços de ensino e aprendizagem, pro-
porcionando melhorias nos municípios que não dispõem de escolas
adequadas às atividades de ensino em todos os níveis com o apoio
dos demais entes, visando a melhoria dos indicadores de qualidade
educacional, com ênfase no ensino médio;

Estruturação das escolas de ensino médio, ampliando cursos
profissionalizantes e levando em consideração as peculiaridades e cul-
turas locais e regionais, priorizando os núcleos de educação integral e
proporcionando o pleno atendimento em diversas áreas, tais como:
esporte, cultura, lazer, laboratório, idioma e empreendedorismo;

Ampliação e qualificação do Sistema Estadual de Educação
Superior no formato Presencial e a Distância (EAD), estabelecendo e
definindo políticas públicas articuladas vinculadas às demandas e
potencialidades locais e regionais com autonomia e gestão sustentável;

Redução do analfabetismo em seus diversos aspectos de modo
a melhorar os indicadores do Estado, em parceria com a União, Muni-
cípios, Universidades, Igrejas e entidades da Sociedade Civil.

Promoção e ampliação das atividades de pesquisas na área da
ciência, tecnologia e inovação, estimulando a inclusão digital e o acesso
à produção do conhecimento e formação de capital humano.

3. Ampliar as políticas públicas de qualificação profissio-
nal, geração de emprego e renda elevando a produtividade do
trabalhador e inserção no mercado de trabalho.

Ações Estratégicas

Promoção e execução de políticas públicas voltadas à qualificação
profissional, gerando oportunidades ao empreendedorismo, estimulando o
surgimento de empresas no mercado, levando em consideração as
potencialidades regionais, áreas estratégicas de desenvolvimento do Estado,
com incentivo à capacidade de inovação e competitividade;

Fortalecimento da qualificação de mão de obra, adequando
as demandas do mercado, em parceria com as organizações públicas
e privadas, visando mudar significativamente a estrutura de
segmentação do mercado de trabalho maranhense, ampliando a
intermediação de mão de obra em articulação permanente com o setor
privado para absorção dos trabalhadores;

Implantação de uma política de desenvolvimento industrial
voltada ao apoio e à verticalização da produção estadual, incentivan-
do o aproveitamento de potencialidades regionais e locais, assim
como, expandindo a infraestrutura portuária, aproveitando locali-
zação geográfica estratégica do Estado para comercialização com
mercados internos e externos.

4. Garantir à população o acesso com qualidade aos servi-
ços de atenção básica e especializada em saúde, focado na
integralidade do atendimento.

Ações Estratégicas

Construção, ampliação, estruturação para atendimento inte-
gral nas unidades hospitalares regionais com atendimento de média e alta
complexidade, apoiando o funcionamento das unidades locais existentes,
em parcerias com outros entes federativos;

Fortalecimento da política de atenção básica, universal e des-
centralizada, garantindo a população acesso fácil aos serviços do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, com infraestrutura necessária a um aten-
dimento com qualidade, próximo ao usuário, potencializando as es-
tratégias de Saúde Familiar, Mais Médicos e Agentes Comunitários e
articulação intergovernamental;

Fortalecimento das equipes multiprofissionais e inter-discipli-
nares visando reduzir a mortalidade infantil e materna, promovendo ações
integradas de políticas voltadas para a saúde mental, inserção do idoso, da
criança e do adolescente, da mulher, do índio e demais grupos vulneráveis
adotando medidas preventivas e no tratamento de doenças;

Ampliação e Descentralização dos serviços de Vigilância Sani-
tária e Ambiental, visando reduzir os riscos e agravos à saúde da população
por meio de fiscalização.

5. Garantir a Defesa Social, reestruturando o Sistema de
Segurança Pública e Penitenciário.

Ações Estratégicas

Garantia do cumprimento de penas dos detentos, bem como
adotar formas de ocupação produtivas visando a ressocialização do
apenado por meio de qualificação e ocupação da mão de obra;

Implantação de uma política de segurança pública, pacto pela
vida, de forma integrada e articulada com as demais políticas públicas
com prevenção e redução de crime e ao tráfego de drogas, em ação
conjunta entre governo e comunidade e serviços de inteligência;

Fortalecimento da segurança no trânsito por meio de fiscalização,
emissão de habilitação, legalização de documentos e educação.

6. Valorizar a cultura e identidades locais fomentando a
criação e produção cultural, bens patrimoniais e promoção do
turismo regional sustentável.

Ações Estratégicas

Valorização da cultura e identidade local como capital social e huma-
no, através de projetos, expandindo para todas as regiões, assegurando apoio
financeiro e técnico aos grupos e eventos culturais;
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Promoção da valorização da cultura como vetor do desenvolvi-
mento sustentável local e regional, incentivando o direito à informação,
à comunicação, à crítica e a produção literária;

Estruturação e promoção dos polos de turismo existentes no
Estado no âmbito estadual e regional;

Conservação, valorização e promoção do Patrimônio Históri-
co e Cultural, e das riquezas naturais do Estado para dinamização
do turismo.

7. Estimular práticas esportivas e de lazer possibilitando
a melhoria na qualidade de vida da população.

Ações Estratégicas

Implantação e desenvolvimento de políticas públicas de for-
mação e valorização profissional voltada para o esporte de alto
rendimento;

Promoção e apoio ao esporte amador visando o incentivo as
práticas esportivas de jovens e adultos;

Promoção e instalação de espaços de Lazer por meio de ativi-
dades físicas e recreativas visando a melhoria na qualidade de vida da
população.

8. Garantir a preservação, conservação e utilização de forma
sustentável das riquezas naturais.

Ações Estratégicas

Promoção e articulação de projetos de energias alternativas,
contemplando as renováveis, biomassa e fósseis, que se integre ao
mercado e possam abrir mais oportunidades para atividades produtivas;

Conclusão do zoneamento ecológico econômico do maranhão,
implantando parâmetros transparentes e eficazes para desenvolvimento
sustentável;

Promoção da política nacional de resíduos sólidos e reciclagem
de forma integrada com os entes federativos para sua aplicação correta
e célere no âmbito regional;

Criação, implantação e manutenção de unidades de conserva-
ção, garantindo a melhoria da qualidade de vida das comunidades locais,
com visitação pública, promovendo atender atividades econômicas e
ecológicas de forma sustentável;

Promoção, recuperação e preservação das bacias hidrográficas,
fortalecendo a segurança hídrica e uso racional dos recursos naturais
nas atividades extrativistas, bem como, a melhoria das hidrovias.

9. Realizar investimentos em infraestrutura de políticas
públicas em aglomerados subnormais, saneamento básico,
logística de transporte, mobilidade e acessibilidade, melhorando
a qualidade de vida e ambiental.

Ações Estratégicas

Implementação de políticas de habitação rural e urbana com
apoio do governo federal, visando a reduçao do déficit habitacional,
com a construção e melhorias de unidades habitacionais para
população de baixa renda;

Expansão do sistema de esgotamento sanitário garantindo ser-
viço de coleta, transporte, tratamento e destino final na área urbana,
assim como, a instalação de kits sanitários na zona rural em parceria
com prefeituras e governo federal;

Ampliação e manutenção do sistemas de abastecimento de água
potável com rede plena de distribuição nas sedes municipais, bem
como sistemas simplificados e perfuração de poços artesianos para
suprir a necessidade básica da população;

Construção, ampliação e recuperação das rodovias estaduais
visando o escoamento da produção, redução de acidentes, melhorando
o serviço de transporte e mobilidade urbana.

10. Assegurar o acesso às políticas públicas de assistência
social e direitos humanos.

Ações Estratégicas

Combate às violações de direitos humanos e promoção a igualdade
constitucional em favor dos segmentos sociais discriminados;

Redução das desigualdades e a pobreza, construindo uma nova
geração de políticas sociais e de direito, contemplando a igualdade de
gênero e raça, o respeito à orientação sexual, a proteção e promoção dos
direitos dos povos;

Promoção da segurança alimentar de Forma adequada, acessí-
vel e saudável, priorizando à população de baixa renda, valorizando a
cultura e soberania local;

Expansão do serviço de proteção ao consumidor por meio do
PROCON a todas as regiões do Estado, visando o exercício do direito
a cidadania de forma continuada, melhorando a prestação dos serviços;

Expansão e garantia do cofinanciamento para implementação
das ações dos Centros de Referências de Assistência Social e dos
Centros Especializados de Assistencia Social.

11. Promover a dinamização da economia fortalecendo o
sistema de produção e abastecimento, bem como o desenvolvimento
regional aproveitando as oportunidades e potencialidades locais.

Ações Estratégicas

Expansão da agricultura familiar visando o aumento da produ-
ção de alimentos saudáveis de forma sustentável por meio de assistên-
cia técnica e redução de queimadas, bem como viabilizar a agricultura de
grande porte, gerando divisas para o Estado;

Promoção do setor pecuário por meio de exposições, assistên-
cia técnica, informações gerenciais e apoio a erradicação da febre aftosa
visando o abastecimento do mercado interno e externo;

Promoção da cadeia produtiva da aquicultura e piscicultura em
pequena, média e grande escala, aproveitando os recursos hídricos e
apoio a captura em alto mar, elevando assim a oferta de alimentos e
oportunidades de negócios.

5. INDICADORES

O Plano Plurianual 2016-2019, respeitando o disposto no art.
2º, alínea “a”, da Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do
Orçamento e Gestão, utilizará os seguintes indicadores como instrumentos
de mensuração dos programas de governo:
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ANEXO: II

PROGRAMAS  DE  GOVERNO
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ANEXO: III

METAS  E  PRIORIDADES  DA  ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA  ESTADUAL  PARA  O  EXERCÍCIO  DE  2016 - LDO
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ANEXO: IV

PLANO  DE  DESENVOLVIMENTO
SOCIOECONÔMICO  DO  MARANHÃO - PDS
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ESTADO DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO

1 – As assinaturas do D.O. poderão ser feitas diretamente na Unidade de Gestão do Diário Oficial ou
             solicitadas por telefone ou correio, e valem a partir de sua efetivação.

2 – Os suplementos, não estão incluídos nas assinaturas. O  envio destes é opcional e está condicionado ao
pagamento de 10% sobre o valor da assinatura.

TABELA DE PREÇOS

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial, observe
 atentamente as instruções abaixo:

a) Edição dos textos enviados a Unidade de Gestão do Diário Oficial em CD ou Pen Drive;
b) Medida da Página - 17cm de Largura e 25 cm de Altura;
c) Editor de texto padrão: Word for Windows - Versão 6,0 ou Superior;
d) Tipo da fonte: Times New Roman;
e) Tamanho da letra:  9;
f) Entrelinhas automático;
g) Excluir linhas em branco;
h) Tabelas/quadros sem linhas de grade ou molduras;
i) Gravar no CD ou Pen Drive sem compactar, sem vírus de computador;
j) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até

30 dias após a circulação do Diário Oficial;
k) Se o erro for proveniente de falha de impressão, a matéria será  republicada sem

ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do CD ou Pen Drive, o ônus da retifi-
cação ficará a cargo do cliente;

l) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas;
m) Utilize tantos CDs ou Pen Drives quanto seu texto exigir;
n) Entrega de originais, 48 horas antes da data solicitada para Publicação.

Informações pelo telefone (98) 3222-5624

CASA CIVIL
Unidade de Gestão do Diário Oficial

Av. Senador Vitorino Freire, 1969 - Areinha – Fone: 3222-5624
CEP.: 65.030-015 – São Luís - Maranhão

E-mail: doem@casacivil.ma.gov.br   –  Site: www.diariooficial.ma.gov.br

  FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA                                      MARCELO TAVARES SILVA
                                        Governador                                       Secretário-Chefe da Casa Civil

TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA FIALHO
Diretora Geral do Diário Oficial

NORMAS  DE  PUBLICAÇÃO

VALOR DO EXEMPLAR

Exemplar do dia ........................R$  0,80

Após 30 dias de circ. ................ R$   1,20

Por exerc. decorrido ............... R$   1,50

PUBLICAÇÕES
Valor centímetro x coluna (1cm x 8,5cm)

Terceiros ....................................  R$  7,00
Executivo ...................................  R$  7,00
Judiciário....................................  R$  7,00

mailto:doem@casacivil.ma.gov.br
http://www.diariooficial.ma.gov.br

